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e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rjU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de estágio Probatório para conhe-
cimento.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 637557
PoRtARiA Nº 0239/2021-cGP/SEAP 
Belém, 12 de março de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 – regime jurídico único dos servidores Públicos do estado 
do Pará (rjU);
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de sindicância administrativa disci-
plinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional do 
servidor evaNdro lUÍs PaNtoja reis (Mat.: nº 5947376), lotado na 
central de triagem Metropolitana ii, referente ao não envio de informação 
do extravio de colete balístico rP n°49.004 de central de triagem Metropo-
litana ii para a corregedoria-geral Penitenciária. desse modo, há supostos 
indícios de eventuais inobservâncias aos deveres funcionais por parte do 
servidor. sendo esta falta grave, desse modo, recai em tese, tal conduta 
amolda-se aos arts. 177, vi c/c art.189, todos do r.j.U.;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores vitor raMos 
edUardo, corregedor Metropolitano – Presidente; brUNo costa PiNHei-
ro de soUsa, assistente administrativo – membro; e adriaNa ferraZ 
do Prado MaUés, assistente administrativo – membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rjU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de estágio Probatório para conhe-
cimento.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 637552
PoRtARiA Nº 0237/2021-cGP/SEAP 
Belém, 12 de março de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 – regime jurídico único dos servidores Públicos do estado 
do Pará (rjU);
resolve:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar, 
objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional do servidor 
Marcelo eUstorgio vieira igreja (Mat.: 57201938), lotado no Presí-
dio estadual Metropolitano ii, acerca dos fatos narrados no ofício interno 
nº 48/2021-PeMii/seaP/Pa, de 14/01/2021. o servidor infringiu, em tese, 
os arts. 177, vi, 178, v, c/c os arts. 189 e 190, iv do rjU, assegurando-lhe 
o contraditório e a ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes, 
nos termos previstos no art. 187, da lei nº 5810/94;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores vitor raMos 
edUardo, corregedor Metropolitano – Presidente; brUNo costa PiNHei-
ro de soUsa, assistente administrativo – membro; e adriaNa ferraZ 
do Prado MaUés, assistente administrativo – membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 208, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rjU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de estágio Probatório para conhe-
cimento.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 637548
PoRtARiA Nº 0240/2021-cGP/SEAP 
Belém, 12 de março de 2021.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 – regime jurídico único dos servidores Públicos do estado 
do Pará (rjU);
resolve:

art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar, 
objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional do servidor 
KlevisoN NasciMeNto goMes (Mat.: nº 6331915), lotado no centro de 
recuperação Masculino de vitória do xingu, acerca do que foi constatado 
que o citado servidor  não compareceu para exercer suas funções laborais 
e nem formalizou junto a sua chefia imediata motivos de seu afastamento 
nos meses de outubro, novembro e dezembro de 2020. o servidor infrin-
giu, em tese, os arts. 177, i c/c 178, iv e 190, ii, do r.j.U.;
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores vitor raMos 
edUardo, corregedor Metropolitano – Presidente; brUNo costa PiNHei-
ro de soUsa, assistente administrativo – membro; e adriaNa ferraZ 
do Prado MaUés, assistente administrativo – membro;
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta secretaria 
e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rjU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais e à comissão de estágio Probatório para conhe-
cimento.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 637550
PoRtARiA Nº 0249/2021-cGP/SEAP 
Belém, 12 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por brUNo costa PiNHeiro 
de soUsa, corregedor do interior – Presidente; vitor raMos edUardo, 
Procurador autárquico e fundacional do estado – membro; e adriaNa 
ferraZ do Prado MaUés, assistente administrativo – membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos dos Processos administrativos discipli-
nares nº 5670, 5671 e 5672/2020-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 
120 dias para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 637575
PoRtARiA Nº 0242/2021-cGP/SEAP 
Belém, 09 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por vitor raMos edUar-
do, corregedor Metropolitano – Presidente; saidY Mercês saNtos dias, 
consultora jurídica do estado – membro; e jaYMersoN carlos Pereira 
MarqUes, Procurador autárquico do estado - membro, para dar conti-
nuidade à apuração dos autos do Processo administrativo disciplinar nº 
5409/2020-cgP/sUsiPe, estabelecendo o prazo de 120 dias para a con-
clusão.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 637560
PoRtARiA Nº 0243/2021-cGP/SEAP 
Belém, 09 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;


